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Prefeitura Municipal de São Bento do Trairi 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

LEI Nº 180/2019  

   

Institui o Dia Municipal dos 

Escoteiros, no âmbito do 

Município de São Bento do 

Trairi/RN e dá outras providências 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRI/RN, no uso de 

suas atribuições constitucionais, 

 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de São Bento do Trairi/RN, aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei:   

 

            Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de São Bento do Trairi, o 

"Dia Municipal dos Escoteiros ", a ser comemorado, anualmente em data de 

20 de Março conforme data de fundação em nosso município a que se refere. 

 

          Art. 2º - A Câmara Municipal fica facultada, no mês de Março, a realizar 

sessão solene em homenagem ao dia Municipal dos Escoteiros. 

 

         Art. 3º - O Dia Municipal dos Escoteiros, logo que sancionada esta Lei, 

entrará no calendário oficial do Município. 

 

       Art. 4º - As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

       Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

           São Bento do Trairi, 03 de dezembro de 2019. 

 

José Aracleide de Araújo – Prefeito Municipal 


